
 

 

Ofício nº 161/2026 (SF) 
Brasília, na data da assinatura. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Carlos Veras 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Projeto de Lei à revisão. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da Câmara 
dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei nº 2.697, 
de 2023, de autoria do Senador Randolfe Rodrigues, constante do autógrafo em anexo, que 
“Interpreta o disposto no § 3º do art. 2º da Lei nº 10.996, de 15 de dezembro de 2004, para 
estender a redução a zero das alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) às vendas internas às Áreas de Livre 
Comércio, e altera a Lei nº 8.857, de 8 de março de 1994, para estender a Área de Livre 
Comércio de Brasiléia com extensão para o Município de Epitaciolândia (ALCB) aos 
Municípios de Assis Brasil, Capixaba e Plácido de Castro”. 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

Senadora Daniella Ribeiro 
Primeira-Secretária do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro em 30/03/2026

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7019318225


